
Assunto: Projeto de Lei nº 51/2021

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 51/2021, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal, na qual visa  instituir  o  regime  de  previdência  complementar  dos  servidores
públicos municipais de Paraguaçu Paulista.

A Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, prevê no § 6º
do  art.  9º  o  prazo  máximo de  02  anos  para  que  os  municípios  com regime próprio  de
previdência  instituam  o Regime de  Previdência  Complementar,  ou  seja,  até  12/11/2021,
sendo o regime de previdência complementar de criação obrigatória.

“Art. 9º ……..
§ 6º A instituição do regime de previdência complementar na forma dos §§ 14 a 16
do art. 40 da Constituição Federal e a adequação do órgão ou entidade gestora do
regime  próprio  de  previdência  social  ao §  20  do  art.  40  da  Constituição
Federal deverão ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) anos da data de entrada em
vigor desta Emenda Constitucional. 

O projeto de lei se enquadra quanto aos aspectos de iniciativa e competência,
nos termos do art. 55, § 3º, Inciso III da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201, Inciso I  do
Regimento Interno e art. 40, §§ 14 e 15 da Constituição Federal.

“LOM - Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
III -  criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos da Administração direta,
autárquica ou fundacional.”

“RI -  Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :

I  -  A  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias,  órgãos  e  entidades  da
Administração Pública Municipal;”

“C.F.  - Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  incluídas  suas  autarquias  e  fundações,  é
assegurado  regime  de  previdência  de  caráter  contributivo  e  solidário,  mediante
contribuição  do  respectivo  ente  público,  dos  servidores  ativos  e  inativos  e  dos
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o
disposto neste artigo.
§ 14.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os  Municípios,  desde que instituam
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regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de
cargo efetivo,  poderão fixar,  para  o valor  das  aposentadorias  e  pensões  a serem
concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por
lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus
parágrafos,  no  que couber,  por  intermédio  de  entidades  fechadas  de  previdência
complementar,  de  natureza  pública,  que  oferecerão  aos  respectivos  participantes
planos de benefícios somente na modalidade de contribuição definida.”

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art. 76 - As Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe:

§  2º -  A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação  manifestar-se-á  sobre  a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade sobre os aspectos financeiros e orçamentários de qualquer proposição.”

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face ás normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista,  16 de Setembro  de 2021

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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